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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº 050/2025, de 22 de agosto de 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 396.000,00 e, dá outras providências.”
 
 
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, no valor de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais), sob códigos e especificações a seguir: 

2060600721.173 – Material Permanente para Secretaria da Agricultura:      
4.4.9.0.52.00.07.01 – Equipamentos e Material Permanente...........R$ 396.000,00

 
Art.2º) Servirá de recurso para cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior, Recurso de Transferência Especial n.º 202528580005, Governo Federal, Deputado Alceu Moreira.

 
Art.3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 22 dias do mês de agosto de 2025.
LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):

 
Estamos encaminhando à essa Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 050/2025, que visa abertura de Crédito Suplementar, para inserir no orçamento do corrente exercício, o valor de R$ 396.000,00, referente a Recurso de Transferência Especial n.º 202528580005 do Deputado Federal Alceu Moreira, para aquisição de Equipamentos e Material Permanente.  


Esperando a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveito oportunidade para externar nossas considerações.


 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
